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CONTRATS

Contrato ne 06/2022 * SEINFRA

Processo ns P L67 452 /2021.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE §OBRAL E A
EMPRESA DITIMAR DE OTIVEIRA VASCONCELOS

FILHO - EPP, PARA OS FINS NELE INDICADOS.

O MUNICíP|O DE SOBRAL, situada(o) na R,ua Viriato de Medeiros, na 1250, Bairro Centro, SobraUC[,
inscrita{o) no CNPJ sob o ns 07.598.63410001-37, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste
ato representadaio) pelo Secretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro,
casado, portador da célula de identidade ns 9600211"4016 SSP-CE e CPF ne 9S2.926.703-44, residente
e dorniciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e â empresa DITIMAR DE OLIVEIRA

VASCONCELOS FILHO - ÉPP, com sede na Av. Enf. losé Evangelista de Vasconcelos, nc 594, CtP
62"32ü-000, no Munlcípio de Tianguá Estado do Ceará, Fone (88) 21"33-ü242, e-maii:
ditimarlicit@hotmail.com, inscrita no CNPI sob o ns A3.562.81210001-31, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCETOS FlLl{0, brasileira,
casado, portador{a) da Carteira de ldentidade np 98028028881 5SP/C[, e do CPF ns 070.863.343-9]",
residente e domiciliada(o) em Tianguá, [stado do Ceará, na Rua Poeta Laurc Menezes, Bairro Centro,
têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições
segui ntes:

clÁusuLÂ pR.rMErRA - DA FUNDAMENTAçÃ0

1"1" CI prÊsente contrato tem corno fundamento o edital do Pregão fletrônico n" 15812021-SEPLÁC,
e seus anexüs, os preceitos do direlto público, e a Lei Federal ne 8.66611993, corn suas alterações, e,

ainda, outras ieis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA * DA VINCULAÇÃo Ao EDTTAL E A pRopo§TÀ

2.1" ü eumprimento deste contrato está vinculado aos termos do editai do Pregâo Eletrônics ns

1"5812021-SEPLA6, e seus ãnexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumentü, independentemente de sua transcrição.

CLÁUsULA TERCEIRA _ DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização I

para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo
com as especificaçÕes e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edítal e na
proposta da C0NTRATADA.

3.2. Dos itens contratados:

Item Ispecificaçãc
Marca I

Fabricante
Unid. Quant.

Valor
Unitário do

llem R$

Valor tôtal do
Item R$

04
DESINFETANTE, AÇAO
LI[IPADCIRA PROLONGADA,
FRAGRÂNCIA FRESCA, SUAVE,
A BASE DE SUBSTANCIAS

RAÇA BOMBONA 100 Rs 5,2ü R$
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hIICRCESTATICAS, BOIUBONA 5
LITROS
C0htlPLÊltlENTtf : EMBALAGÉt\4
co[4 TDENTTF|CAÇÃO DO
PRÜDUTO, IVIARCA DO
FABRICANTE, DATÁ DE
FABRICAÇAO, VALIDADE,
REGISTRO ANVISA.

ü8 PAPEI- I.IIGIÊNICO, FOLHA
DUPLA, ALTO PODER DE
ABSORÇÃO, FEITO EÍU PAPEL
NEUTRO 1OO% CELULOSE.
FARDCI COIVI 64 ROLOS DE 30
Í\4ETROS CADA.

VELUD FARDÜ 60 R§ 6e,8e R$ 4"r"93,40

10 PAPEL TOALHA, 1AA%
CELULOSE VIRGEI\I, ÍÚEDIDAS
hltNil\tAs 22 X 20,5 CNl,
INTERFOLHA, 2 DOBRAS,
FOLHA SIfo4Pl.ES. BRANCA, ALTA
QUALIDADE, INÜDORO. CAIXA
24Üü FOLHAS

SWIT PACK CAIXA 15 R$ 22,00 R$1.§50,0ü

u PAPEL TOALHA, 1OO%
CELULOSE VIRGENI, N/EDIDAS
f\illNllVAs 22 X 2ü,5 CM,
INTERFOLHA, 2 DOBRAS,
FOLHA SII\4PLES, BRANCA, ALTA
QUAL!ÜADE, INCDCIRO. CAIXA
24OO FOLHAS.

SWIT PÂCK CAIXA 25 Rs 22,0ü R$ 5§0,0ü

lb
§ABÃ§ EM PO TENSOATIVO
BIOilEGRADAVFL,
corvPosrÇÃo AGUA, CORANTE
E BRANQUEADOR OPTICO,
CAIXA COIU 24 UNIDADES DÊ
500G.

COMPLEI\4ENTü: El\itBALAGEl\,1
coN/ |DENT|F|CAÇAO DO
PRÜDUTO, MARCA DO
FABRICÂNTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE,
REGISTRO ANVISA.

I\IARitUX CAIXA 02 R$ 3e,oo R$ 78,00

Valor Tôtãl do(s) ítem {ns} R$ 6.991,40 R§ 6.391,40

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.3.. A entregã do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula
f:écima do presente instrumento.

cLÁusuLA eurNTA * Dos pREços E Do REAJUSTAMENT0

5.1. O preÇü contratuai global importa na quantia de RS 6.991-,40 {seis mil, novecentos e noventa e
um reais e quarenta centavos).

5.2. 0 preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA_ DO PAGAMENTO

DITtMAR DE OLIVEtRA ê:,nádodeío'm, dtsrurpÕr

vAscoN(Elos ?IlláXâ',Sl**'
FILHO:035628720001 rH@rúe/Mri ir

3l 
tu6 mú)-s'61!36
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6.1. O pâgamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
do(a) 28AL04.L22.0500.2.459.000ü.33.90.30.00-1.500.0000.00 - (Recursos não Vinculados de
Impostosle será efetuado até 30 itrinta) dias contados da data da apresentaçâo da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
ccntratada, preferencialmente no Banco ltaú.

6,2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Nâo será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licítação.

6.4. É vedada a reaiização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.

6,5. Os pãgãmentos encontram-se ainda conCicionados à apresentação dos cornprovantes:

6.5.1. Delcurnentação relativa à regularrdade para com a Seguridade Sr:cial (INSS), Fundo de üarantia
par Tempo de Serviço {FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. íoda a documentação exigida deverá ser ãpresentada em original ou por qualquer processo de
r"eprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo cia Lei ns
1-3.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será
aceita após a confirmação de sua autenticidade.

clÁusurA sÉTrMA - Dos REcuRsos 0RÇAMENtÁRlos

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recurso§:
28$104"122.0500.2"459.0000.33.90.30.00-1.5CI0.00CI0,00 - {Recursos não Vincuiados de lmpostos).

cúusuLA orrAVA - Do pRAzCI DE vlGÊNctA E DE ExrcuçÃo

8.1". 0 prazo de vigência do contrato é de 12 idoze) meses, contado a partir por assinatura"

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafr: único. do
art.61, da Lei Federâl ne 8.656/1993.

8"2" O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art, 57 da Lei

Federai n" 8.666/1993"

CúUSULA NONÂ _ DA GARANTIA CONTRATUAI-

LL. t\ão será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CúUSULA DÉcIMA - DA ENTREGA E Do REcEBIMENTo

Í.8.1. Quanto à entrega:

10.1.1. () objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com âs especificações
estahelecidas no Anexo I - Terrno de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a

partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais indicados pelos
órgãos/entidades da Prefeitura I\lunicipal de Sobral, nos horários e dias da semana de 08:00h às

12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta.

10.1.2" A entrega do objeto será de inteira responsabiliciade cia CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do obj
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que ju

D rr I ru A R DE oltvE r RA :il""';ri*t;ii1ilEil'l
VASCONCELOS úrsrnrurnac
FILHO:035628720001 F&&015ó2a72e0881

r, Drdd:2ú??01 20t6:1,{d
- {,r!d
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02 {dois} dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratãnte, não serão
consideradôs como inadinrpiemento contratuat.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo,
portanto, estipular cotas rnínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

L0.2.1. pROVISCRIAMENT§, mediante recibo, para efeito de posterior verificaÇào da conformidade rjo
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

LA.2.2" D[FINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e a cünsequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeiçâo no casÇ de desconfornridade.

10.2.3. Caso o materiai licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será
aceito, sujeitando*se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs oBRtGAçôEs DA coNTRATADA

11.1. Executar e entrÊgar o objeto em conformidade com as condições deste insti"umento.

11,2, fizlanter durante toda a execução do objeto, em compat!bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habílitação e qualifiração exigídas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
lin'litados ao estabelecido no §Xq, do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/1"993, tomando-se par base a
valor cr:ntratual.

11.4. i{espr:nsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou ã terceiros, decarrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido pâra efeitr: de
exclt-lsão au redução de sua responsabilidade o fats de a contrâtãnte proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual,

1"1.5. Responder por todas as desp*sas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previCência social, irnpostos,
encârgos sociaís e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratuai.

11.6. Prestar ímediatamente âs informações e os esclarecimentos que venham a ser si:licitados pela
.üntratânte, salvo quando implicarem ern indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respr:ndrdas no prazo de 24 {vinte e quatro) horas.

L1.7. Reparar, corrigiç remover, reconstruír ou substituir, imediatamente, à suâs expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verif!carem vícios, defeitos ou íncorreçôes resuliantes
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste
termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades
aplicáveis ou cabíveis.

L1,8. Cumprir, quando for o cãso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comerciai, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.S. Pravidenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

L?.-t. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de

Drn M A R DE ollvE R o f": 3'#,i,'^"-t;l11',,j:[i
VASCONCELOS vAscoN(ELc\
FILHO:03562872O001 rü-H}j35á7872sê0131

11 Dàd6:?Ol70l 14 1612.10
{:'m'
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Forneci mento/Serviço.

12.2. Prcporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes do objeto contrãtual, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e

suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Natificar a contrâtada de qualquer irregularidade decorrente da execuçâo do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

L2.6. Âplicar as penalidades previstas em ieí e neste instrumento.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DA FtscALtzÂçÃo

1.3.1. A execução contratuai será acompanhada e fiscalizada peio{a) Sr{a)" Camila Vasconceios
Gomes, Coordenadora AdministratÍvo-Financeiro da SEINFRA, especialmente designadü pãra este
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nq 8.666/1993,
doravante denominado simpiesmente de GESTOR.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA _ DAs sANçÕES ADMINISTRATIVAs

L4.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sançôes legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14,1.1. Multas, estipuladas na fcrma a seguir:

14,1,1.1. Multa moratória em caso de atraso injustifieado da entrega do abjeto contrâtuã1, a contar
da respectiva solícitaçâo do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrê n cia.

L4.t.L.2. Multa indenizatória de 10% {dez por cento) sobre o valor total da adjudicaçãa da licitação
ern caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços efou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retlrar o instrumento equivalente;

14.1,1.3. lüulta de A,33yo, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municípal ns 231"6/2}tg, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgâo contratante.

L4.t.L.4. Multa de ü,33% a 3,OYa, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas na
Decreto ÍMunicipal ns 2316/2ü19, quando:

a) deixar de manter as eondições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso Xlll
do ant.55, da Leí Federal ns 8.666/93;

b) pernranecer inadimplente após a aplicação da advertência;

ci rieixar de reguiarizãr, no prãzo definido peia Administração, os documentos exígidos na legislaçãc,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administrãção;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Àdministração;

Íi manter funcionário sem qualificação para a execuçãa do objeto contratado;

gi utÍlizar as dependências da tontratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços

DIIMAÀ DE oLrvErRÂ #lfff-'j:fiil-1Íf"' *'
VAS{oNcELos vN.oNcLo:
FlLHor03562s7:000r 31 ;ff5;11Í',38:*,,,,"
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de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível corn o interesse público, em
espeeial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presenÇã de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;

rni deixar rle observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

ni deÍxar de efetuar o pagamento de salários, vales-transpertes, vale-refeição, segllros, encargc,s
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução
do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscaí, trabalhísta e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Adm inistracão;

q) retirar das dependôncias da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos ern contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.L.L.5. Multa de t,AYo a 5,O/o, par dia e por ccorrência, de aeordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal ns 23L6/2ü19, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordc
com ã qualidade, especificações e condíções licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade
ou defeito sculto, que torne o objeto impróprio para o firn a que se destína;

14.L.L.6. Multa de 7 ,AYo, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivaiente, de acordo com
as regras d!spostas no Decretc lVlunicipal ne 231,612A19, quando suspender ou interronrper, salvo
rnotivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública,
os serviços contratuais,

14.L.1.7. Multa de tO,O%, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no üecreto Munieipal na

*$/?Affi, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de
registro de preços;

b) fornecer informação efou documento falso;

1'4.7.2" N/ulta de 0,33910 a L0,0%, a ciepender do caso concreto, a ser deçidido no âmbito do processc
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens nã*
mencionados nesta seçâo, em relação à fase de execução contratual.

14.1.3. ü licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do eontrato, comportar-se de modc
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscai, ficará impedido de lÍcítar e contratar com a

Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de até 05 {cineo) anos, enquanto perdura!'ern os motivos determinantes da punição ou até que seja
pror"novida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuíza das
rnultas previstas neste instrurnento e das demais cominações legais.

l-4.2.0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2,1. Doe ur,'rentc de Arrecadação tVunicipal (DAlv'l), podendo ser substituído por outro instrumento

&lhà& de iom dlgÉ.al Fúr
DlTl[iÁR DE OLIVEIÊÂ DtrlMARDE oLffits
vÀ§(oNrÊLs :ff*f§|,"*,"
FIGOú156?8720@1ll Éloa_dro1s!43

*'.fi'
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legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judiciai.

t4.2.2. Descontos ex-afficia de qualquer crédito existente da CONTRATADA
jutiicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

Prefsitura li,lunicipal de Sollral - ÇNPJ C7.59ô.ô34/0C01-37
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14.3. Nenhuma sanção será aplicâda sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei"

cLÁusuLA DÉctMA qutNTA - DA REsclsÃo corurRArutr

15.1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art.78, da Lei Federal ns 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na formâ do art.79,
com as consequências previstas no art. 80, arnbos do mesmo diploma legal.

15"2. Este contrâto poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 {trinta} dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso Xll, do
art. 78, da Lei Federal ne 8.666/1993, sem quÊ cãiba à CONTRATADO direito à indenizaçâo de
qualquer espécie.

clÁusuLA DÉcrMA SEXTA - DA puBLlcAçÃo

L6.L. A pulrlicação do extrato do presente contrato será providencíada pela COITITRATANTE, no Diário
Oficial dn Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo
único do art. 6L da Lei ne. 8.666/1993.

CLÁU5ULA DÉCIMA sÉTIMA - DO FoRo

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contratô, que não puderem ser resolvicias na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessor!a
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e

pelas testemunhas

§obral { de ?022
Assinado rie Íorrn r droiral

DlTll\r1AR DE OLiVEIRA po. DtTi\,1AR DL oi t\,_tFÀ
VASCONCELÕS vAsroNrEl.rs
FILHO:03562872QQQ'l FlLl'r0:01552872000131

11 Dadosr 1022.01.20
1 6:14;59 -0f'00'

UNICíPIO DE SOBRAL D|TIMAR DE ÜLiVEIRA VASCONCELOS FILHCJ - EPP

DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO

CONTRATADA
S IA DÂ INFRAESTRUTURA

D MACHADO BASTOS

CONTRÂTANTE

ICSIgrn!-1-&s;

\
Nome: )Àtecos f. )'ÁPcaa@
RG: 2ooç03toBS?5
CPF: s54. §rg.Z33-E3

!l,iÍ*Í

i.L

Nome: JotF lsrut,s fvw:qço eiq4/gluc

RG: §oôà oSSâ aâlí11
CPF: oIX. g5t.It't-«ro

vr§ls:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE:

fo^srol

[u

ítlr -
-rr: \S; . 

t' 
,:,.i i,,,',t:r'r'.i';nab{iit::iii"''! .,

i'ii,:i'rt?r:idlir'r:.1:':'",i,
lil::::'"" '

Prefeitura Mufiicipai de Sobral - ÇNPJ 07.598.63410001-87
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ÀNE\O I. FICH{ CAI]ÂSTR1I.,

I]D

FÕRMA nF- ÀDMTtsÀa

IRRF NOlríF, PÂRF.NTFSCO DATÂ,hTASCT]\,ÍF,NTO

Õs dcp!ídcntcs quc co$arào como

OBS1 AGENCIÁ BÀNCÀRiÀ.-CONIÁ N" OPERÁçÂO: 

-

.{tsirsruÍa _ Dàu 

--,'_/_

C el.:

Prieririo ComFlclê
I " guu hlcomplc!o
I grâu Completo Ctrso de Gsduâçãsi _

Mesta{ô
Doutorado

§$nri

ÂNEXÜ II
DECLÀRAçÃo DE N Ão ACUMÜLÀÇÃo [Íc]T { DE c ÀRcos, Ei}rpREcos t

FUNÇoES PÚBLICÀs

Éu, apror.ado na para a vaga rlr
simplitir:ado rel}Iâd{ pelo

üdila]n"-DDCl,ÁRcparao§devidoSíinsd€f§nÍa$çi,romoMunicípio
ds SobÍ!úlseorstiliâ Municipal tu Sâúde, qle:

L_) Náo .xerço ooüo rsgo. €nprsgo oü Íttrçâo pública ne ârnbito da AúDitrisuâção
Púlrli.â Fcdcrâl, ErEáual Õu Muic\tsl, Dircla ou lndLttã, crÀtbr&c csÉtr€lccido lelo Aft. 3?,
inciso XVI e XVll da CFlll)i c suas nomàtizaÇões, terdr assim, Jislonibilid*rle úe râÍgà húÍária
prelisra ro refeidu ediral, par* líciramertg excrcer a lhrcâo para a qual fui seleciorado{a).

(_)
i_t FedÊsi,

Exerço lufro car3o,

L*) Esladuâl ou {*)
da Àdruitistmçào Pública

lorâdo no . com carga hortuia de _ i20hi40h), dâs _ h as

_li, Êássivêl ârsítr, dc âcuEulação liciB, poÍ csk'xrr cdtrlilrtrridâdc tdm o cstêbclccido pclo Art,
17, iíriso XVI E XVIÍ rla C!/8li e suas norrratizalries.

Àrf. f?-
xVI - é aedâ& a açumulaçào remurerai[a de eargos pirblicos, exocro, quando houver
006palibilidade dE horii.ios. observêdo rtu qualqu* r:aso o rlisposlô no iôciso XI:
â) À dc dois súgos dr proiôssoÍ:
b) â de M rtrgo dc prottsior com olrro rócnico du .ictrtitico;
u) a de rlois rargos ou rmpregos privativor rlc prúfrssionãir ,lc sâú,Ie, com prolissàrs regulamentadas;
XVIÍ - a prribiçào íle t4üúulàÍ glrade-se a empregos E lirrções e rrbrange âutàrquiasJ ilndaÍôr§,
§mpr€§as públicâs, ssciôdades d€ e.onomia m;sta, s!as subsidjárias, e sociedad€s eoÍtroladãs, direia
ou indiÊbnrrníÊ, pclo psdcr.

De.}{o, âindâ, que tonrei conhecioento ilo iaiôiro teor dÀs aormas aciua relacioàadas € qu€ estou
cicntc dc quc csEci Êujcito àe pcaaiidadcs prcvisBr üt Lci, casô rcbhâ a itcoÍrDÍ DE acueulãção
iltgal" r.lurantc o rxurcicio rla lirnçáo para a quâl snci uúílütuJo.

sobrÀt, CE" _ de _ de _.

I-rxrnrrro Do coNTRÀTo I,í" 06/2022-ssINFRÀ- pRocnsso ff1
Pr6745212fi21. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIIIIPAL DE
SOBRAf, represÊütado poÍ seu SscÍetário da Infra€stnraúa, o Sr. DÀVID
MACHADO BASTOS. Cü1.{TRATADO: DITiMAR DE OLIVEIRÀ
VASCONCELOS FILHO - EPP, pessoa juridica inscrita nú CNPJ sob o no

ü3.562.872i00ü1-31, r'epresentada pelo Sr. DITIMAR DE OLMIR4
\âSCONCELOS FILHO. I-LINDAMENTAÇÃO LEGAL: 0 presence
contr iato te.m como fuudamento o edital dâ Prsgão Eletrônico n" 158/2ü21-
SEPLÂG e sÊus anexos, os preoeitos do direito público, e a Lei Federal n"
8.666/1993, com suâs alterâções, Ê, oirda, outras leis especiais necessfuias ao
cunrprim€nto de seu objeto. OBIETO: AQUISIÇA0 DE NtrAIERIAL llF.
LIMPEZA E PRODUCÀO DE HIGIEN{ZAÇÀO T PARA ATENDER AS
NE,CESSIDADES DOS ORGÀOS E ENTIDADES PÚBLICA§ DO
MUNICÍPIO DE SOBRALICE, DE ACORDO COM ÀS
ESPECIFICAÇÕES E QU,{NTITATIVOS PREVISTOS }IO ANEXO I .
TERMO DE REFERE}ICLA DO EDITAL E NA PRÜPOSTA DA
CONTRÂTADA. MODÀLIDADE: Pregão Eleh'ônico n" 158/2021-
SEPLAG. VAIOR DO CONTRATO: R$ 6.991,40 (seis mil. novecentss e
üoventa e uln reais e quàrerta cÊtrtavos). DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decon'entes da conkatação serão
provenientes dos recursos: 280104. l?2.0500. 2.459.0000.3 3.90.30.00-
L500.0ü00.00 - lRecursos nâo Vincuiados de Impnstos).
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Yascr:ncelos Gomes, Cr:ordenadora
Administlativo-Financeko da SEINFR-A.- PRÁZO: O prazo de execuçã{r dô
objeto contrafual ê á* 12 (doze) meses. cortado a pil1ir do recellimentô da
Oldem de Fomecimelto. A prazo de vigência do conÍato é de 12 ( doze)
meses contãdo a partir de sua assinatLlÍa. DATA DAASSINAIURÀ: 20 de
janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO
DA INFRAESTRUTURA . DITIMÀR DE OLIVEIRA VASCONC.ELOS
FILHO - Representante da DITIMÀR DE OLI\-ETRA VASCONCELOS
FTLÍ{O - EPP VISTO: Joào Mctor Sí1va Carneiro - COORDENADORT

lgnrnrco DASETNFRÂ. J
EXTRATO Df} PRIMEIRO TERMO DE ADITfVO AO CONTRÂTÜ
N" 56/2 02í - SEINFRÀ. PROCESSO n" P 1 8 1 9431202 1. CONTRATANTE:
PREFEITIIRA MIINICIPAL DE SC)BRAL, representarlo por seu SÊcredr"io
da Infraesfrutnra, o Sr. DAVID M.ACHADO BA§TOS. CONTRATAD0:
R.R. P0RTELA C0NSTRUÇOES E LocAÇÃO DE VEicIjLoS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 14.858.301/0001-65, rÊpresentado poí seu
representallte iegal o Sr. FRANCISCO RENANDEAZEVED0 PORTELA,
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO§ il' 019/2021-SEINFRAiCPL.
FUNDAMENTAÇÀOLEGAL;Arr.65, i, "b", daLei n" 8.666193. OBJET0:
ACRESCER os seruiços inicialmente üontrâtados para CONTRÂTAÇÃO
DE EMPRES,4 ESPECiALIZADA PARA EXECUÇÃO DÂ REFORM,{
DA NLA.RGEM ESQITERDA DO F.tO ACARÀU - ? ETAPA, N0
MLINICIPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITTVO: O valor do pres€nte
aditivo irnporta €ín utu ACRÉSCMO dç R$ 40.384,56 (quarenta mil,
trezerrtos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis certavos), correspôndente
a'7,02yo isete virgula zero dcis por cento) do valor do Contrato. VALOR
üLOBAL DO CONTRATO: 0 valor total do côrtlato após a Íepercussào
financeira passará de tl§ 575.441,64 {quinhentos e setenta e cinco rnil,
quakocentos e qu.rrenta e um reais e sessÊrrÍâ e quatlo Çentavos) pala R§
615.826,22 (seiscentos e qlrihze mil, oitocentos e vitrte e s€is reais e vinte €
dois certavos). DAI-A DÀ ASSINATUILA: 21 de janeiro de 2O22.
SIGNATARIOS: DAVID b'{ACI{AD0 BASTOS - Secretário da
Infraestnrtura - FRÁNCISCO RENÀN DE AZBVEDO PORTELA -
l'epresenranrs da R.R". PORTELA CONSTRUÇOES E LOCAÇÀO DE
\tsICULOS LTDA. Joâo Victor Silva Carteiro - COORDENADOR
JT'RÍDICODASEINFRÀ,

NOTTTICAÇÃ0 EXTR4.JUDICIAL - NOTIFICÁNTE: SECRETARI.A.
DA, INFRAESTRUTURA . SEINFRÂ, NT]TIFICADÂ: ÀRN
ENGENHARLA EIR-ELI. (CNPJ 11.477.070i0ü01-51), com sede na RBa
Crisanto Moreira da Rocha, no 5B l, bairro Cambeba, Cidade de Fortaleza -
Cear'á, r€presetltada pelo Sr. Artut Fei!osa NügueiÍa.
LICITAÇAü/CONTRATO: Concorrência Pública n"ü09/2019-
SEU]VIA/CPL - Contrato n' 0üi712019-SELIMA. OBJET0 DO
CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para Execução da
Obra de Sistema de Esgotamento Sanilá.r-io do Bairro Âlto da Expectativa, no
Município de §obmi/CE, no âmbito do Programa de Desenvolvimerrto
Socioambiental de Sobral - PRODESOL. A SECRETARIA DA
INFRAE§TRUTURA - SEINFR-A, através de seu SecÍetiirio Municipal, o
Sr. Daüd Machado Rastos, brasileiro, casado, eÍrgenheirc ciül, re§idente e
domiciliado enr §obrallCE, no uso de suas airibuiçôes legais, com esteio Íro
inteiro teor do Ccuflato Administlarivr: em Êpigrafe, de n" ü017i2019-
SEUMA. considerãndo (1) a constatação de obra paralisada e abandono d.e

obra desde 18-11-2022. {2) a da f*lta de pagarneato dos Íi:trcionfu"io-r; {3} a

ANI.xo ilI -DE.LÁRÁçÀo DE Bt,N§

Eu.

CPI: . R6: __, rEsidestE Ê domiciliado â Àua

dêclãro que âté * dêaa pGsetrt€: p§$uo o§

rrguintci brn{ fiivcis, imúvsis o icmo\.cntu§:

( ., Nào pd6su0 8§ís r&clB!!r;
( J Possuo os seAuise* beus móveis. ihóveis Ê sê&ove§l€s:

D€scÍlçàn d, brm
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